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PORTARIA N.º 010, DE 11 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

                Art. 1°  De acordo com o DECRETO “P” nº 293/2021 do Estado de Mato Grosso do 

Sul,  prorrogar a cedência dos servidores Guerino Perius, portador do CPF nº 495.473.480-00 e 

Noemi Jandrey, portadora do CPF nº 456.525.461-15, ocupantes do cargo de Profissional de 

Educação, durante o período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, com ônus para a 

origem. 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a 1º de janeiro de 2023. 

 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


